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RECORRIDO/EMBARGANTE/EMBARGADO: "SIGILOSO"

ADVOGADOS: COLEMAR JOSÉ DE MOURA FILHO - OAB: 18.500/GO E OUTROS

ATO ORDINATÓRIO

Por ordem do Relator, Juiz Alderico Rocha Santos, nos termos da Portaria GBJF nº 2/2019, tendo em vista a interposição de embargos de 
declaração pelos recorridos (fls. 704-708, 710-728, 729-732, 733-738, 739-743, 745-752), com pedidos de efeitos infringentes, intimem-se 
os embargados/recorrentes (COLIGAÇÃO SERIEDADE E TRABALHO e outros) para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 3 (três) dias 
(CPC/2015, art. 1023, § 2º, c/c o Código Eleitoral, art. 275, § 1º).

Simultaneamente, em razão da interposição de embargos de declaração também pelos recorrentes (fls. 753-756), intimem-se os 
embargados/recorridos para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 3 (três) dias (CPC/2015, art. 1023, § 2º, c/c o Código Eleitoral, art. 
275, § 1º).

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Eleitoral para manifestação, em igual prazo.

Goiânia, 21 de novembro de 2019.

Cristina Lisboa Rodrigues Paraguassu

Analista Judiciário

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Retificação do Artigo 2° da Portaria 201/2019 - DG e Lotação de Servidores

PORTARIA Nº 232/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso 
XXIII, da Resolução nº 298, de 18 de outubro de 2018 (Regimento Interno), e por delegação de competência estabelecida na alínea “k” do 
inciso I do art. 1° da Portaria da Presidência nº 176, de 29 de julho de 2019,

 CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n° 12812/2019, RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o art. 2º da Portaria nº 201/2019 – DG, de 10/10/2019, para que onde se lê: “Seção de Licitação e Compras” leia-se 
“Seção de Contratos”.

Art. 2º LOTAR, a partir de 20/11/2019, a servidora efetiva MICHELLE DE PAIVA CONTE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Seção de 
Capacitação.

Art. 3º LOTAR, a partir de 20/11/2019, a servidora requisitada MARIA THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, na Seção de Legislação e 
Editoração.

Art. 4º LOTAR, a partir de 21/11/2019, a servidora requisitada FRANCIELLY CRISTINA DE OLIVEIRA, na Seção de Registros Funcionais.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

SECRETARIA JUDICIARIA

ATOS DA SECRETARIA JUDICIARIA

Retificação do Artigo 2° da Portaria 201/2019 - DG e Lotação de Servidores

PORTARIA Nº 232/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso 
XXIII, da Resolução nº 298, de 18 de outubro de 2018 (Regimento Interno), e por delegação de competência estabelecida na alínea “k” do 
inciso I do art. 1° da Portaria da Presidência nº 176, de 29 de julho de 2019,

 CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n° 12812/2019, RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o art. 2º da Portaria nº 201/2019 – DG, de 10/10/2019, para que onde se lê: “Seção de Licitação e Compras” leia-se 
“Seção de Contratos”.

Art. 2º LOTAR, a partir de 20/11/2019, a servidora efetiva MICHELLE DE PAIVA CONTE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Seção de 
Capacitação.

Art. 3º LOTAR, a partir de 20/11/2019, a servidora requisitada MARIA THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, na Seção de Legislação e 
Editoração.

Art. 4º LOTAR, a partir de 21/11/2019, a servidora requisitada FRANCIELLY CRISTINA DE OLIVEIRA, na Seção de Registros Funcionais.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


